
Câmara *íuruicipa{ {e Çajamnr
llstalo de São Qau{o

CONTRATO N" IOI2A2I

pRocESSo DE DISrENSA DE rtctraçÃo N" 2555/2021.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N" 8.666193, DE 23 DE JL}LHO DE 1993, COM
arrnnaçÕns posrERIoRES, E DEMAIS NoRMAS REGULAMENTARES
ApLTcAyEIS A ESeECTE E DE coNFoRMTDADE coM AS coNorçÕes
ESTÂBELECMAS NO EDITAL. CONTRÂTANTE: CÂIUANA MUNICIPAL DE
CAJAMAR C.N.P.J. N": 5 1.447. 47210üAl.28
ENDEREÇO: Av: Professor Walter Ribas de Andrade, no 555 - Cent-o - Cajamar/SP"
REPRESENTANTE: Saulo Anderson Rodrigues - Presidente
CONTRATADO: LAJEUL ENGENHARIA E CONSTRUÇONS LTI}A
CNPJ N': 28.001.34410ü0 1-34
ENDEREÇO: Rua: Serra Azul, noSl - Jardim Itapoa - Santana de Parnaíba -SP
REPRESENTANTE LEGAL: Elisângela Moreira da Silva

QUALIFICAÇÃO: brasileira, solteira, empresária
R.G. No: 37.844.673-5 SSP/SP, C.P.F. N": 338.23ó.ç58-35

CLAUSIJLA PRIMEIRA - OBItrTO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente termo, a Contratação de Empresa para a Elaboração de projeto
Básico composto por parecer técnico, memorial descritivo, planillia orçamentaria,
cronogrâma fisico f,nanceiro, ART e documentação técnica pertinente parta a conskução
do muro de divisa e pintura geral do predio da Câmara Municipal de Cajamar

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALORIDO PAGAMENTOI DA DOTAÇÀO

I - A confatante pagará a contratada pela execução dos serviços a quantia total de R$
25.327 ,8ç (vinte e cinco mil e trezentos e vinte e sete reais e oitenta centavos);

II - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após o reçebimento da Nota Fiscal
devidarnente atestada pela Diretoria Financeira.

III - Todas as despesas oriundas do contrato corerão por conta da Dotação Orçamenf.iria no

01.01.01.01.031.CI078.2108.3.3.90-39, Reserva Íro.33 do orçamentü vigente,
suplementadas se necessário
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Câmaro fuí.unicipa{ {e Cajam*r
{Estalo de São Qau{o

cLAUSULA TERCETRA - Do pRAZo rARA exrcuçÃo Do oBJETo Do
CONTRATO

I- O confrato terá prazo de vigência de 30 (ffuta) dias contados da data de sua
assinatura.

il- Âproponente vencedora deverá por todo o período do contato, prÊstâr os serviços,
ua forma como foram prcpostos,

CLAUSTILA QUARTA - DA INEXECUCÂO E DA RESCISÃO

I - A inexecução total ou parcial do conkato ensejará sua rescisão, com as coaseqüências
da lei, podendo ainda a Câmara Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATADA
inadimplente as seguintes sançõss, isolada ou cumulativamente:

a) adverlência;
b) multa de 5% (cinco por cento) do valor total do çontrato atualizado, que deverá ser
complementada se insuficiente, até a correspondente parcela atualizada;
c) suspensão temporária de participação em licitação da Câmara Municipal de Cajamar,
bem como outros órgãos da Âdminisfiaçâo direta e indireta da Municipalidade;
d) ação indenizatória para ressarcimento dos danos ou prejuízos causados por açâo,
omissão ou descumprimento do contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CONTRATADA os tributos federais, estaduais e rnunicipais
que incidam ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente contrato.

CLÁUSUL,{ SEXTA- DoS ACRESCIMoS oU SIIPRESSÕES DE sERvIÇoS
I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mssmas condições, acréscimos ou
supressões de até 25% (vints e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente
conúato

firtedda terof. 'lrtlatter *i§as íe ;47,Sro6n o" 55Í, cBai.rro Ágrn Çria - Çaja.mar/Sa - CEIP: 0r.Z5Z4üa
efl@X: $1) 4446-6148 / 44464420 / 4446-6s44 / 4446-6066 -$,-fr4eiÍ oníc.frcitam*@camnracajamaxsp.got.6r

W



Câmara *Í.unicipa{ {e Çajomar
f.stado {e Sã.o {Paufo

clÀusmA SETTMA - DA strncoNTnareÇÃo

I - A CONTRATÂDA fica vedada de srücontratar os serviços objeto do presente contrato.

crÁsura orravA - DA vrNcrnaçÂo

I - O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

crÁusrri.a NoNA - Do FoRo

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, para dirimir as questões
ariundas ou relativas à execução deste contrato, não resolvidas na esfsra Adminiskativa.

E por se acharem justas e çontratadâs, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o
preserte Confato em 02 (duas) vias de igual teor e vaiidade, para que produza os efeitos
legais.

CâmaraMunicipal de Cajamar, 18 de outubro deZA?1

CATlL{fu{ MLINICIP
SAULO ANDERSO
Presidente

Sócio Proprietário

TESTEMUNHAS:

1. 2.

.Eveoida <erof, Wafterr4iias {e14rr;ro6ro'555, rBdnu J{gua Çria - Cajanar/Sre - ÇEe: AZ.Z52-í}ffi
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Cômaro *íunicipa{ {e Cajamar
f*sta{o le São Çau{o

rgnmo or c!Êrucn e oe ruorrnclÇÃo

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cajamar
CONTRATADO: Lajhul Engenharia e ConstruçÕes Ltda

CONTRATO No (DE ORIGEM): 1012021

OBJETO: Desenvolvimento de Projeto de Engenharia especifieo para o prédio da
Câmara Municipal de Cajamar

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
{. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execuçáo contratual, estarão sujeitos a análise e jutgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
ci alêm de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
DecisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com CI artigo 90 da
Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções naÍl2A2A, conforme "Declaração(ôes) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

flz'eaiía Arof 'Í4/a{ter rftiâas {e ;41u[r*6, ,' 555, cB*hm Íígua fria - Cajamar/SrZ - ryce: A7.7524W
qÃBX: 

{11) 4446-614s / 44464420 / s+Eí-5tsq / 4446-6a66 - E-*{ei{ cmdc.ficitames@ea*aracajamar.syt.gor,.6r
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Câmara tuíunicipa{ de Ç*j*mar
{Estaío de São Qau{*

a) O acompanhamento dos atos do procêsso até seu julgamento final e
conseq uente pu blicação ;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cajamar, {8 de Outubro de 202,l.

AUTORTDADE MAXTMA pg ÓRGÃOIENT|DADE+
Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF:

GIBI
Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF: 305.08S.978-60
Assinatura:

Pelo contratante:
Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF: 305.ü89.978-60
Assinatura:
Pela contratada:
Nome: Elisângela Moreira da Silva
Cargo: Representante Legal
CPF: 338.236.958-35
Assinatura:

Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinaiura:

Ãoenida rhrcf ,{,/a[tert*iqas íe
{P4$X {11)4446-6145 / 44464420 /

/lss,ãtuo slgaa Çria - Cajamar/Sce - ffe: \r.zsz-o{n
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